
  

 

 
 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
PRO-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA DE QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE DO SERVIDOR 

SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR 

CNPJ 25.648.387.0001-18 

 

Documentação exigida: Para ADESÃO, CANCELAMENTO ou EXCLUSÃO 

TRAZER CÓPIAS DOS DOCUMENTOS ABAIXO: 

1 - TITULAR 

Xerox do CPF 

Xerox do RG (Não serve habilitação) 

Xerox do Título de Eleitor 

Xerox do CNS - Cartão Nacional de Saúde  

Xerox comprovante de Endereço 

Xerox Termo de Posse / ou 

Xerox Último holerite UFU 

Xerox Certidão de Casamento / ou quando for o caso: 

Declaração de União estável (a Escritura Pública do cartório) 

Certidão de Óbito (quando for pensionista, ou quando este for o motivo do 
cancelamento) 
 
2 – DEPENDENTES / AGREGADOS/ DEPENDENTES ECONÔMICOS 

Xerox do CPF 

Xerox RG (ou certidão de nascimento quando filho menor) (Não serve 
habilitação) 

Xerox do Título de Eleitor (se maior de 18 anos) 

Xerox do CNS - Cartão Nacional de Saúde  

Xerox Comprovante de endereço do titular 

Número do código cartão Unimed do Titular 

Certidão de Óbito (quando este for o motivo)  

Último contracheque do instituidor da pensão (quando for o caso)  

Xerox Declaração Imposto de Renda (quando pai, mãe, sogro ou sogra) 

Certidão de Óbito (quando este for o motivo) 

Cartão Unimed do Titular (ou da pessoa a ser excluída) 

Xerox Certidão de Casamento / ou quando for o caso: 

Declaração de União estável (a Escritura Pública do cartório) 

OBS: Todos os dependentes que fazem jus ao subsídio saúde suplementar deverão estar 
cadastrados no SIAPE. 
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